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Processo Licitatório nº 095/2019 

Pregão Presencial nº 049/2019 

Objeto: Contratação de clínica ou comunidade terapêutica para internação 

compulsória ou voluntária para tratamento e desintoxicação de dependentes 

químicos e pacientes munícipes de Cabo Verde-MG. 

 

 

COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

 

 Tem o presente a finalidade de comunicar as empresas 

ASSOCIAÇÃO CHANCE DE RECOMEÇAR-DESAFIO JOVEM 

GETSEMANI, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RECUPERAÇÃO 

NOVO CAMI NHO, CENTRO DE APOIO TERAPÊUTICO DOURADA 

LTDA, CENTRO DE RECUPERAÇÃO RECANTO DAS GARÇAS 

LTDA E REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI, que a licitante 

EBENÉZER CLÍNICA TERAPÊUTICA LTDA, interpôs recurso no dia 

05/07/2019, contra a decisão do Pregoeiro Municipal que permitiu a 

participação das empresas Novo Caminho, Recanto das Garças, Reinaldo 

Batista e Chance de Recomeçar, alegando que tais empresas são comunidades 

terapêuticas e não podem participar de licitação de internação compulsória, 

com base na Lei nº 13.840/2019 e Portaria/MS nº 1.646/2015. 

 

 Caso haja interesse, as supramencionadas empresas 

deverão apresentar contrarrazões de recurso até o dia 11/07/2019, cuja cópia 

do recurso segue anexa. 

 

 Sendo só para o momento, subscremo-me antecipa 

damente. 

 

 Cabo Verde, 08 de julho de 2019. 

 

 

 

 

FRANKLIN ALVES 

PREGOEIRO MUNICIPAL 


